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Aula 42 

 

Honorários advocatícios nas causas envolvendo a Fazenda Pública 

 

Art. 85, CPC/15. (...). 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento 

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os 

critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais: 

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 

econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos; 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 

econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-

mínimos; 

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) 

salários-mínimos; 

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) 

salários-mínimos; 

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 

econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos. 
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A apreciação equitativa, prevista no art. 85, p. 2º, deve obedecer às faixas (percentuais) 

fixadas no art. 85, p. 3º. Não só isso, deve observar também o disposto no art. 85, p. 5º, assim 

redigido:  

 

Art. 85, § 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no 

inciso I do § 3o, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo 

que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente. 

 

Imagine que o valor da condenação foi de 40.000 salários mínimos (+- 35 milhões de reais). 

Para fixar o valor de honorários advocatícios, é necessário fazer a seguinte análise:  

 

 Inciso I -> 10%1 sobre 200 s.m. -> 20 s.m de honorários advocatícios. 

 Inciso II -> 8% sobre (2.000 – 200 s.m =) 1.800 s.m -> 144 s.m de honorários advocatícios. 

 Inciso III -> 5% sobre (20.000-2.000 s.m=) 18.000 s.m -> 900 s.m de honorários. 

 Inciso IV -> 3% sobre (40.0002-20.000 s.m=) 20.000 s.m -> 600 s.m de honorários. 

 

Somando todos os valores: 20 + 144 + 900 + 600 = 1664 s.m a título de honorários 

advocatícios. Assim: 1664 x 800,003 = mais de um milhão de reais em honorários advocatícios.  

 

Problema: valor muito alto de honorários para advogado que não teve quase trabalho 

nenhum. A maioria das ações envolvendo a Fazenda Pública não dá muito trabalho: bastam 

simples petições; não há audiências; não há produção de provas, bastando a juntada de 

documentos; etc.  

 

A jurisprudência sedimentada do STJ é no sentido de que o valor dos honorários deve ser 

condizente com a atuação do profissional. Por isso, devemos aguardar para ver como a Corte irá se 

posicionar acerca da aplicação dos pp. 3º e 5º do art. 85 do NCPC.  

 

                                                             
1 Aqui, colocaremos sempre no percentual mínimo. 

2 Valor da condenação. 
3 Valor hipotético do salário mínimo  .
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Na prática, alguns juízes vêm adotando a inteligência do art. 85, p. 8º do CPC/15, 

enquadrando situações como esta (valor da condenação muito alto) em hipótese de valor 

inestimável: 

 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

 

Ao aplicar a inteligência deste dispositivo, seria possível fugir das faixas do p. 3º e fixar um 

valor condizente com o trabalho do advogado. 

 

 

Ação autônoma para cobrança de honorários 

 

§ 18.  Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos honorários ou 

ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança. 

 

Segundo o legislador, os honorários advocatícios são de propriedade do advogado do 

vencedor. Então, se constituem direito do advogado, em tese, não haveria óbice ao ajuizamento de 

ação autônoma para sua cobrança. 

 

Em regra, essa ação autônoma deve ser ajuizada contra o vencido (e não contra o cliente). 

Mas, pode ser que o advogado tenha um contrato com seu cliente, fixando honorários de 

sucumbência. Se a decisão for omissa, pode o advogado colocar o seu cliente e o vencido no polo 

passivo da demanda. 

 

Pode até mesmo acontecer, a depender do que foi fixado no contrato, de o advogado ajuizar 

a ação de cobrança em face do cliente apenas, mesmo que este não tenha recebido os honorários de 

sucumbência.  

 

O Enunciado de Súmula 453, STJ prevê que “Os honorários sucumbenciais, quando 

omitidos em decisão transitada em julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação 

própria”. 
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O CPC/15, em várias oportunidades, adotou a jurisprudência do STJ. Só não o fez quando a 

jurisprudência não era de interesse da classe. Por isso, o CPC/15 é expressamente contrário 

enunciado 453 da súmula do STJ. 

 

 

Compensação de honorários  

 

A compensação de honorários era prevista no CPC/73 no art. 21, nos seguintes termos: Se 

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

 

Assim, é de se notar que o referido dispositivo adotava a interpretação de que as partes 

seriam os titulares dos honorários advocatícios. Isso significa que, à época do CPC/73, em 

havendo sucumbência recíproca das partes, os honorários deveriam ser compensados. 

 

Enunciado de súmula 306 do STJ: Os honorários advocatícios devem ser compensados 

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução 

do saldo, sem excluir a legitimidade da própria parte. 

 

Pela inteligência desta súmula – editada à época do CPC/73 -, o advogado só poderia receber 

o saldo depois que a parte o obtivesse.  

 

Ocorre que os arts. 22 e 23 do EOAB preveem expressamente que os honorários pertencem 

ao advogado. No mesmo sentido, o art. 85, caput e p. 14 do CPC/15: 

 

§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os 

mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial. 

 

Sendo os honorários do advogado, uma parte não pode compensar com a outra. E, o 

advogado não tem como compensar com o outro advogado, porque eles não têm relação jurídica. 


